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EDITAL

PREGÃO ELETRÕNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE T$ANGUÁ CEAFÚ

PREGÃO ELETRÕNICO NO PE 03/2022.DiV
(Processo Administrativo n'0702202265 DIV)

Número Identificador no Banco: 932269

Regido pela Lei n,' l0.520, de 17 de julho de 20a2 e, subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 21 de junho de 1993, com as
alterações da !..ei R.o 8.883f94 e da Lei 8.e 9.648f98; pela Lei Co pieneataf 8e 123f29$6 e Suas alterações posteriores; Owfeto
Federaln'. l0.024/'19. de 20 de setembro de 2019 no que couber e demais legislações vigentes. e ainda pelo Decreto Municipal.

PREÂMBULO:
O Pregoeiro da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, nomeado pela portaria n' 54. datada de 16 de fevereiro de 2022, juntamente com
os membros da equipe de apoio. torna público para conhecimento de todos os interessados que através do endereço eletrõnico
www.licitacoes-e.com.bf -'Acesso !den11ãcado no link especifico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, que iniciará
os p eçedinenfos de recebimento das Propostas de Preços. media ie as condições esla@iecidas nc presente Editais de a①rda çam o
DECRETO FEDERAL N'. lo.024/2019, DÉ 20 DE SETEMBRO DE 2019 NO Que COUBER E DEMAis LEGISLAÇÕES VIGENTES
ACÓRDÃO N' l0.051/2015 - Segundo Câmara, Lelr ' l0.520. de 17 dejulho de 2002 e, subsidiariamente. com a lei 8.666 de 21/06/93
alterada e consolidada, Lei n' 123/2006, Lei n' 147/2014, 155/2016e suas altera③es, Lei n' 12.846/20'i3, e ainda pelo DECRETO N'
14/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022. conforme informações abaixo

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE PRaTEÇAO € 8EM ESTAR ANIMAL. DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
E AQUISIÇÃO DE RELÓGIO DE PONTO BIQMETRICO, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
TIANGUÁ CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE
REFERENCIA constante dos Anexos deste Edital.

OBJETO:

)nforme especüicaçoes

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo Secretaáa do Trabalho e
Secretaria de Cultura, Secretaria de Ju

Secretaria de in(
.ssistência ocial e

ÓRGÃO PARTICIPANTE:
Lazer.

lsporte e

mpreendedorismo, Se(

$'

ia de Saúde
ia. Comercio Desenvolvimento

retaria de Educação
Económico e

CRITÉRIO DE JULGAMENTO TENOR PREÇO POR ITI
RESERVADAS E EXCLUSIVOS

ía (AMOU PARTICIPAÇÃO. COT
PART:CitAÇÃO DE ME* EPP E MCi}.

A

ESPÉCIE: PREGÃO ELETRÕNICO

ENDEREÇO ELETRÕNICO: www.lícita .com,br - Acesso éden lo no link especifico

E-MAIL DA COMISSÃO= licitacao@tiaagua.ce,gov.bi

CADASTRAMENTO DAS
PROPOSTAS:

Inícios 08/04/2022 às 17:45 Horas (Horário de Brasilia)
érmlno: 27/04/2022 às 08h30min Chorado de Braslligl

ABERTURA DAS PROPOSTAS Inicio: 27/04/2022 às 08h30min (Horário de Brasília)
SESSÃO DE DISPUTA DE
LANCES l idc: 27/04/2G22 às Q8h45mlR Heras(Heíáãa ae 8rasi11a

FORMA DE FORNECIMENI'O: Indireta por demanda

Compõem-se o presente Editaldas partes A e B. conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para compeUçào. julgamento e adjudicação
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Em que são estabelmidos os requisitos e a$ condições para competição, julgamento e fomlalizaçáo do cantralo:'bqm Gamo, as
esdaredmentas Re③$sários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 'i0.520f2Q02, 8.666/'i993, i23/2G86 e '147/2G14 e suas

Onde eústÊr a menção da Le1]23/2QG6 e suas alterações. entenda-se come alterações. também, a Le]Camp emendar ]47/2Q{4 9 suas
alterações

PARTE B - ANEXOS
Anexo 1- Termo de Referência do Objelo
Anexo tl- Modelo da Proposta de Preços Vencedora
Anexo 111- Modelo de Declara③esl
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
i.i. AQUiSiçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A IMPLANTAÇÃO DQ CENTRA DE PRaTEÇÃO E
BEM ESTAR ANIMAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO E AQUISIÇÃO DE RELÓGIO
DE PONTO BIOMÉTRICO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-
CE, tudo conforme especificações contidas no teimo de referênda constante dos Anexos deste Edital.
4 ,2.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao llcitante a padiclpaçãc em
quantos itens breu de $eu iRteⓕs$e.
$.3. O H] ér e j iga ente adoiadc será e menor prece da Item: c $e abas as exigêndas ço idas nesse Edlai e seus Â excs
quanto ás especüa③es do obieto

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e mnsignadas no Orçamento Aprovado
para o exercício do ano de 2022/2023.

Ol- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO:
. 14 1401 18 122 0007 2.107 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo

ç 02 - SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL:
e 07 0701 08 243 0142 2.062 - Gestão e Manutenção do Programa Nana no Município

07 0702 08 125 0141 2.067 - Egd - Pbf
07 0702 08 244 0149 2.076 - Proteção modal Especial- BL PSE

+ 07 0701 08 243 0143 2.064 - Manutenção do Conselho Tutelar
. 07 0702 08 244 0t42 2,072 - Manutenção do ERAM - Cen80 de Referência da Mulher

07 67Q2 08 244 8'i48 2.873 - Pⓕteção Soda} Básica - gL-PSg
07 G7CI Q8 'i22 8e87 2.G6{ - Maout. das Atividades da Secretaria do Tfabafhc e Âssis ência $odat
07 Q702 08 122 0141 2.G66 - lgd Suas

B 07 0702 08 244 0141 2.070 - Foüalecimento do Controle Saciallgd Suas e lgd-Pbf
. 07 0702 08 243 0142 2.068 - Primeira Infância no Suas
. 07 0702 08 244 0148 2.075 - Concessão de Benefícios Eventuais

03 - SECRETARIA DE SAÚDE:

B 06 06QI lO 122 0007 2.040 - Manutenção das Ativldades da Secretaria de Saúde
B 06 0602 10 3a1 0181 2.047 - Gestão, Fortalecimento e Expansão da Atenção Básica de Saúde

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
+ 05 0501 12 361 0007 2.016 - Manutenção das Atixridades da Secretaria de Educação
. 05 0503 12 361 0221 2.030 - FUNDEI 30% - Desenvolvimento do Ensino Fundamental

+ 05 05Q2 12 365 0221 2,026 - Desenvolvimento de Educação Infantil- FME
B 05 05Q3 12 365 0221 2.Q29 - FUNDEI 30% - Finançiameala da Educação infantil - Creche VAAT 5a15%

OS - SECRETARIA DE CULTURA:
t2 12C{ ]3 ]22 0007 2.897 - Manutenção das A$vidades da Secretaria de Cultura

06 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMERCIO. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E EMPREENDEDOR[SMO
B 15 1501 23 122 0007 2.113 - Manqt das Atlv do Mercado Público Gerenciar as atividades do mercado público.
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B 15 1501 23 691 0441 2.111 - Manutenção das Aüvidades da Secretaria de Indústria e Comércio
i5 t50'i 26 782 a887 2.i12 - Gestão Adainistra$va do Terminal Rodoviáão

'.-.. '

07 - SECRETARIA DE JUVENTUDE EXPORTE E LAZER:
t 1 110t 04 t22 0007 2.092 - Manutenção das A6vidades da Secretaria de Juventude. Esporle e Lazer.

Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00
Recurso: Próprios.

Materiais de Consumo / 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes. Fonte de

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadashadas ou não na
Município de Tianguá/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital. observados o$ necessários requisitos de habilitação
jurídica. regularidade escale trabalhista. qualiHcação técnica e económico-financeira. inclusive tendo seus objetivas sociais campativeis
com o objeto da licitação: Guio ramo de atividade seja compativelcom a objeto desta licitação. e que estejam com Credenciamento
íegularjunto sistema Licita②es-e do BANCO DO BRASIL
3.1.1. O Prefeito. o Vice-Prefeito. as Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles por
matrimónio ou parentesco. aülm ou consanguineo, até o segundo grau, ou por adoçào, não poderão contratar com o município,
subsistindo a proibição atê seis meses após andas as respectivas funções, confomle art 94 da Lei Orgânica do Município
3.2. CADA$TRAMENTG NA PREFEITURA ÕE TiANGUA/CE: G çadasiramentc junto à Prefeitura de TÉanguê/CE(Inscã@o no Creia
que se íe$eíe Q $ bite0 3.i de eíá ser p④videaciado pelo interessado diretanente na sede do Setof de Compras: si&ada a Av,
Moisés Moita n' ?85 - Balão Neaê Plácido - Tianguá-CE. apresentando 3 documentação exigida, até à$ i7:0Gh do dia anterior ao
previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atuatizaçãa de documentos.
3.3. Não poderão participar licitantes com sócios. cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a comunhão de
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das Propostas de Preços, os respectivos
participantes serão automaticamente desclassificadas do certame, independentemente do preço proposto.
3.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processa de falência;
b) que se encontrem em processo de dissolução. de fusão, de cisão ou de incorporação;
cl que estejam cumprindo suspensão temporária de paüicipação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de

d) que tenham sido declaradas inidâneas para licitar ou contratar com a Administração Püblical
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em cansórcia
r) que não tenham providenciado o credenciamentojunto ao BANCO Da BRASIL
g) as pessoas enumeradas no arUgo 9' da LeiFederal NO B.666/93
3.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prêüo credenciamentojunto ao Banco do Brasil.
3.5.'i, As regras para cfedencianeato estarão disponíveis o sitio do Banco do Bíasi constar e no preâmbulo deste edital,
3.$.2, Será garan8da aa$ 1idtantes e quadrados Gamo niawmpreeadedofes individuais, mic④empfes8s, empⓕsas de pequeno ?cüe
e as cooperativas que se enqtladrem no$ temos do art- 34, da Lei Federal n' {i.488/2QG7, cano cdtêõo de desempate, p⑤krência de
contrata@o. a prevista na LeÉ Complementar n' 123/2006, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições

3.5.3. Em se tratando de microempreendedor inda /idual, microempresa au empresa de pequeno porte AMEI, ME ou EPP). nos termos
da Lei Complementar N' 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar NO 147/2014 para que estas passam gozar dos beneHcios
previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasilo exercício da preferência prevista na supracitada Lei
3.6. Para acessar o sistema eleüânico. o$ interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasll, e Q envio das Propostas
de Preços se dará diretamente pela empresa licltante através de pessoa devidamente habilitada cortando senha pessoal.
3.7. Os interessados deverão credenciür-se junto ao BANCO DO BRASIL:
3.7.'1. Quando se tratar de sócia, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá $er apresentado cópia do respectivo Estatuto
ou Contrato Social* na qualestejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações
3.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico ficará a cargo do licitante
3.7,3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de preços, em
nome da licitante. somente se dará mediante prévia deHnição de senha privativa
3.7.4. A chave de identiãcação e a senha terão validade de QI {um} anc e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Elelrâaico. salvo

a d fadas pcr scliclaçâo da empresa wdastfada cu dc 8anw dc 8rasii: deüdaⓕen e stiEçada
3.7.5. É de exdusiva responsabilidade do usuáüc c sigilo da senha. bem como $eu $c em Quais e a sação efe&ada direÍarnente au
por seu representante, não cabendo à Prefelüra de Tianguà/CE ou ac Banco do Brasil. a responsabilidade por evenhals danos
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
3.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a responsabilidade legal pelos,âtos

praticadas e a presunção de capacidade técnica para realização das transações Inerentes ao pregão eletrõnico Z/'/

Tianguâ/CE1.

Públicas
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3.7.7.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante ]:safe á
presunção de sua capacidade técnica para realização das transições Inerentes a este Pregão
3.7.8.0 licitante responsabiliza»se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como ülrmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os alas praticados diretamente ou por seu representante. excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso. ainda que por ter③iros

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
4.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4.1.1. Credenciamento dos licitantes;
4.1.2. Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de llabilitação via sistema:
4.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadasl
4.'1,4. tan③sl
4.{,S, Habiiitaçáa do iicltante elhcr classi8cade;
4.t .$. Recursos;
4.1.7, Adjudicação,

E DO$ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO5. DA AP
:sPccirico NO1TeM meio do sistema Licitações-e5.1. Os licitantes

de habilitação exibidos no edital. orooasta com a descíicão do obietodn Rnncn rln Rraxil nr\nnnmitnntemante c:om ns

ofertado e o preço. atê a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando. então. encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação
5.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentes de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente através de campo
específico em cada ll'EM, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
5.3.0s licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem da CRC, assegurado ao$ demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação. ainda que haja alguma
restrição de regularidade escale trabalhista. nos termos do art. 43, $ 1' da LC n' 123. de 2006
5.5.Incumbira ao llcitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão pÚblIca da Pregão. içando responsável
pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
5.6.Até a abertura da sessão pública. o$ 1içitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema:
5.7.Não será estabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classiHcação entre as propostas apresentadas. o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta
5.8.0s documentos que compõem a proposta e a hablitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para
avaliação do Pregoeiro e para acesso pública após o encerramento do envio de lances

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1, O licitante devera eoviar $ua pⓕposta mediante o preenchimento, no sistema eietrõnico, dcs seguir e$ campos:
$,'t .'i. Valor rota! do iTeM:
6.1.2, Quantidade de unidades* obseaada a quantidade ainima âxada no Tempo de Rehrêada para cada iteml
6.1.3, Marra ACASO O LiCITANTE SELA O PRÓPRIO FABRICANTE OG PRODUTO, DEVEFiÀ iNDiCAR Â $4ÂRCÀ DE MODO A NÀO
SER IDENTIFICADO. NESTE CASO. DEVERA INCLUIR O TERMO "MARCA PRóPRiA")
6.1.4. Desai②o detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável. prazos de validade ou de garanbai
6.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
6.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários. trabalhistas, tributários. comerciais
e quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens
6.4. Os preços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto
6,5.Prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessental dias, a contar da data de sua apresentação
6.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso. prevalecerá aquele lançado no slsterna e utilizado para
classificação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às correções ne②ssárias
6.7. Não serão adjudicadas Propostas cam valor superior aos preços máximos estimados para a contratação
6.8. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREÇO POR ITEM
6.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6
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7, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.'t.A abeí&ra da presente licitação dar-se-á em sessão pública: poí meio de sistema eiotlõnim Licitações-e do Banco do Bíasi!, na
data. horário e tacai. }Qdicados Reste Edital
7.Z,O Preg e fe veã$ râ a$ propostas apíese ia as, descÊassl$çandc desde toga aquelas que nãc estejam e çonfomiidade çcm cs
requisitos estabelecidos neste Edita!, contenham vícios Insarláveis ou não apreseíttem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.
7.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE
7.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com acompanhamento em tempo real por todos as
participantes.
7.2.3.A nãa desclassificação da proposta não impede a seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação
7.3.0 sistema ordenará autamaticamento a$ propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e o$ 1icitantes.
7.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrânico. sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1 .O lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo item.
7.6.0s licitantes poderão oferear lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no

7.7.0 iidtaate soneate poderá ofelewí ianw de vaio{ inkão ae Gi$no por eie oíedado e registrado peia sistema.
7.9.Será adobdc pala o envio de iaa®s no pregão eielfõnico c nodo de disputa "A8ERTQ E FECHADO", en qee cs i cita8tes
apresenta ãc lances pübii@$ e sucessivos, com lance $nai e fechado.
7.1Q. A etapa de lances da sessão pública terá duração ínlclalde 15 equlnze} minutos. Após esse preza, a sistema encaminhará aviso
de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerà o período de tampa de até lO Idem) minutos. aleatoriamente determinado.
indo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior. o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das
afeitas çom preços até 10% {dez par centolsuperiores àquela possam ofertar um lance Hnale fechado em até 05 {cinco minutos), o
qualserà sigiloso até o encerramento deste prazo
7.12, Não havendo pelo menos três ofertas nas mndições deãnidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de
classilcação, até Q máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05(Ginga minutos). o qual será sigilosa até o
encerramento deste prazo.
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ardem crescente de

7.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores. haverá o reinício da etapa fechada.

para que o$ demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até05€cinca minutos}, o qualserâ sigiloso até o en③rramento deste prazo
7.'f5. Poderá 8 Pregoeiro, aexiiiado peia equipe de apoio, jus$$wdameate, admi6r o reinício da etapa Éwhada, mso aeahum iícitante
dassi$cado na etapa de taace fechado ateRdef às exigências de rabi it ção
7.16.Não serão a①ibs dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registíado em p6meiro lugar.
7.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada
a identificação da ticitante
7.18.No caso de desmnexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrõnico poderá permanemr
acessivelaos licitantes para a recepção dos lances
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da mmunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes. no sítio
eletrânico utilizado para divulgação
7.20.0 CritéHo de julgamento aditado será o MENOR PREÇO POR ITEM. conforme deHnido neste Editale seus anexas
7.21.Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.
7.22. Em rela@o aos itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetívada a verificação automática, junto à Receita Federal. do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior ponte, assim como das demais classificadas
7.23.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enconhnem na faixa de até 5% {cinco
pcr wnlc} anima da melhor proposta c eihcr lance: seíêa mnsideradas emp dadas ①n ã primeira colocada
7.24.A eihoí classi$ada c$ termos do item anterior terá o direito de e mmiohar uma Última oferta para dewmpate, chaga friamente
em valor infeãor ao da póme ra colocada, no prazo de 5(cinca} minutos controlados Feio sistema, untados após 8 ccmunlca②c
automática para tanto.

Edital

valores
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7.25.Caso a micraempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido.
seíãe wnvwadas as demais !içltantes micreempresa e empresa de pequeno porto que $e encontrem naquele intewala de 5%(clnm
pcr çenie}. na aídern e cfassl$çaçàa. peia c exercício do mesmo direita; no prazo esiabeieçido üo sueltem anterior
7.26.No caso de equivalência dos valores aposentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que $e encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.27.Quando houver propostas beneficiadas cam a$ margens de preferência em relação ao produto estrangeiro. o critério de
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência. ①nforme regulamento.
7.28.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um das critérios de classificação, de maneira que só poderá haver
empate entre propostas iguais jnãa seguidas de lances). ou entre lances ünals da fase fechada da modo de disputa aberto e fechada
7.29.Havendo eventualempate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3D. S 2', da Lei n' 8.666,
de 1993, assegurando-se a píeferênda. sucessivamente, aos bens produzidos:

7,29.2. Por empresas brasileiras:
7.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paísl
7.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deãciência ou para
reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.30.Persistindo o empate. a proposta vencedora será norteada pelo sistema eletrâniço dentre as propostas empatadas.
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrõnim, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço para que seja abtlda melhor proposta. vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
7.32. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
7.33. O Píegmiía solicitara eo iiã ante melhor dassi$cadc aue: ne prazo de até 24 {ViNTE E QUÂTRO} HORAS: envie a píepcsÍa
adequada ao óltino lance ofertado após 3 negodação realizadas ammpanhada, $e for c asa, dos docuneotos co piemeaiares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editalejá apresentados.
7.33.1. A proposta adequada deverá conter todas a$ condições observando o item "6." do presente Edital e Termo de Referência
anexo 1. compreendendo inclusive as especiüica③es dos itens em seus respectivos itens.suas quantidades unitárias e marcas do
produto proposto. juntamente com seus valores unitários, totais e glabalda proposta
7.33.2. Em caso de haver o mesmo licitante arremantante para os itens destinados à Ampla Participação e Cotas Reservadas para
Participação de Me, EPP e MEI, não serão admitidos velares unitários divergentes entre si. tendo que a licitante adequar ao menor
valer expresso. de forma 8 não ultrapassar os valores unitários arrematadas bem como os valores médios expostos após a fase de
lanws. para ambos os Itens obedecendo ao item "'10.'1.1'1." deste instrumento convocatório.
7.33.3, Nãe serão aceites pedidos de desistência ou desctassiãcaçãc em vldude de informação de lances de maneira displi③nte ou
equivcada. de coma a ão manter $ua proposta cu ensgaí no retardamento da execução do objeto cra iidtadc* tendo a iici ante íetai
responsabilidade do preço proposto ao qualdeverá assumi-la, ficando sujeito as sanções previstas em lei e em confomidade com o
Artigo 7 da Lei n' l0.520 de 17 de Julho de 2002
7.33. Após a negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

7.29,1, No país

B. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação. o Pregoeiro exarninará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
e à compatibilidade do preço em relação aa máximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexas. observado o disposto
no parágrafo único do ãrt. 7' e no $ 9' do art. 26 do Decreto n.' l0 024/2019
8.2. Nãa havendo vea①dor para a wta reservada. esta poderá ser adjudicada aa vencedor da wla principal, ou, diante de sua recusa,
aas !imita íes gema escentes, desde que pra$q em o preço do pãneirc colocado
3.3. Se a mesma empresa vencer a cata reservada e a cota principal, a mntrataçãa da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da
cota principal, caso este tenha sido menor do que Q obtido na cota reservada
8.4.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n'
1455/2018 -TCU - Plenário), au que apresentar preço manifestamente inexequivel
8.5.Considera se inexequivel a proposta que apresente praças globalou unitários simbólicos: irrisórios ou de valor zero: incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos. ainda que a ato convocatórlo da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licítante. para os
quais ele renuncie a par②la ou à totalidade da remuneração
8.6.Qualquer ante essadc poderá íequereí que se realizem dIlIgêncIas para aferir a exequibiiidade e a !egalidade das propostas,
devendo apresentar a$ provas ou os indícios que fundamentam a suspei a;
8.7.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniclada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em atam
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8.8.0 Pregoeiro poderá convocar o iicitante para enviar documento digital complementar. por meio de funcionalidade disponível no
sistema, no prazo de até 24 (vIN'rE E QUATRO) HORAS. sob pena de não aceitação da proposta
8.9.0 prazo estabelecido poderá $er prorrogado pela Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do liçltante, formulada antes de findo
o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro
8.1a. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeiro. destacam-se os que contenham a$ características do material
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas. encaminhados por meia eletrânico. ou. se far Q caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
píej lzc da see uite6creovlo opta $ $tema eiekõniw, scb pena de ãc aeltaçãc da pí Festa.
8.1{. $e a proposta ou lance vencedor fef desciassi$cado. o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente. na ordem de classificação
8.1 2. Havendo necessidade. ü Progoeiro suspendera a sessão, informando no "cear' a nova data e horário para a sua continuidade.
8.13.0 Pregoeiro poderá encaminhar. por meio ao sistema eletrânico. contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais
vantajoso, com a Hm de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital
8.14.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para
que seja obtido preço melhor
8.}5.A negociação wrã realizada par meÊC do sistema, podendo ser awupanhade pelas demais Êlçitantes.
8.'i$.Nos itens aão exclusivos para a paáicipação de microempresas e emp④sas de pequeno pode, sempre que a proposta aáo for
agita. e antes de O Pregoeiro passar à subsequente. haverá nova veHncação. pelo sistema. da eventualocotrência do empate noto.
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.17.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, Q Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto Resto

amissao /

Edital

9. DO$ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.{. O$ 11i7ERESSÂDO$ ?iAO CADASTRADOS NA PREFEITlIRA DE T ANGUA#CE na f fina dos artbos 34 a 37 da LeÊ Fede ai ,
8 666/93. aiteraQa e wnsciidada. habiiiíaf-se àc à presente licitação mediante a apresentação dos docümenÍcs abaixo relacionados
[subitens 9.2 a 9.7), os quais serão analisados pe]o Pregoeiro quanto a sua autenüc]dade e o $eu prazo de va]idade.
9.1.2, Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item '9" deste instrumento, deverão ser enviados por meio
do sistema Licitações-e do Band do Brasil, juntamente com a Proposta de Preços.

9.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA;
9.2.1. REGISTRO COMERCIAL. na caso de empresa(arma individual}, no registro público de empresa mercantil da Junta Comerciall
devendo. na caso da 1lçiiante ser a sucursal: $11ai eu agência. aposentar o reglserc da Junta onde opera wm averbação no reg s{ o éa
Junta arde tea sede 3 matiz,

9.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro
público de empresa mercantilda Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresl devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato socialnão for
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores.
também, essas serão exigidas.
9.2,3. INSCRIÇÃO DO ATO CQNSTITUTIVQ. no caso de sociedades simples - excito cooperativas - no Cartório de Registe das
Resmas Jurídicas acompanhada de piava aa direi üa en exercício; evendc, no casa da iidta te seí a sumísai. $iiai o agência.
apresentar o íegistro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a

9.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrargeira em funcionamento no Pais: e ATO DE
REGl$TRa DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir
9.2.5. Cópia autenticada de documento oücialde identificação de todos os sócios. diretores ou do empresário individual. No casa de
sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficialde identiâcação de seus administradores. membros de concelho
de administração e da difetoria acompanhadas dos alas que os nomearam.

matriza

9.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ICNPJ)i
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(FIC) ou municipal. conforme o caso, se houver. relativo ao domicílio ou
sede da licitante, pertinente ao $eu ramo de atividade e compativelcom o objeto contratuall
9.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Atiça da União jinclusive contribuições sociais}. com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02/10/2014;
9.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Ceddão Negativa de Débitos Estaduais de seu
doⓕicliio oü ④del
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g.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos MurliõíÕãígde

9.3.6. Prova de regularidade reÊaHva ao Fundo de Garantia pcí 'rernpo de Serviço(FGTS} mediante a apresentação do CertÊhcada de
Regularidade Fiscal (CRF)
9.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do kabalho. mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT. em conformidade com o disposto na CLT cam as altera③es da Lei N'. 12.440/11 - DOU de 08/a7/2011
9.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista, aos licitantes enquadrados como microempresas
e empresas de peqüeRC porte. será assegurado a prazo de 0$(dncc} dias Úteis, Guio termo inicial wríespandeíá ac ementa em qçe
a proponente for declarado o vencedor do certame. prorrogàveis por igual período. a critério do Pregoeiro, para a regularização da
documentação e emissão de eventuais wrtidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. e deverá apreserltar
Declaração de acordo com Q subirem 9.6.4.l
9.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade escale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
9.2.iO. A não íeg laíização da documentação, no prazo est8beiwidc, implicará decadência do direi c a fegis8af o preços $en pfoluizo
das sanções previstas no art. 81. da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos Ticitantes remanescentes, na ordem de
classilcação, para a assinatura da respectiva ata. ou a revogação da licitação

9.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.4.'i. Ceíüdão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa julídlcat
$.4.2. Balança Pa rlmon ei e demonstrativas w }áoeis Gl$mc exerclcl social, }á exlgíves e apresentados na forma da :ei. que
comprove a boa situação Rnanceira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balan@s provisórios. podendo seí
atualizadas por índices oâciais. quando encerrada há mais de 03 jtrês) meses da data de apresentação da proposta

a.l) observações
apⓕsentados:

a 1.1) Sacíedades regidas peia Le! n' 6.404/76 (sociedade anõnima}
Publicados em Diário Oficial;
Publicadas em jornalde grande circulaçãolou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede cu domicílio da licitante.

serão considerados aceitas como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim

a.] ,2} Sociedades por wta de responsabilidade :imitada {LTDA}
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de EnceKamento do livro Diário. devidamente autenticado na Junta Comercial da

sede ou domicílio da liçitante ou em outro órgão equivalente
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercialda sede

ou domicílio da licitante.
a.1.3} Sodedades sujeitas ao regime estabeleddo na Lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das

Micíoeapíesas e das Empresas de Pequeno Pede "SiMPLeS":
Por fotocópia. dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamerlte autenticado na Junta Comercialda

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalentes
Fotocópia do Balanço e das Demonstra③es Contábels devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercialda sede

ou domicílio da licitante.
a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso

Foioçõp a o Balança üe ÂbeKuía, devidamen e íegistraac ou auten$ç cc na Judia CcNeída! da sede au dcmlcÉiio da
licitante;

O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regionalde Contabilidade. ficando, pois. estas sociedades dispensadas da análise
dos índices do balanço.

a.21 Quanto à qualiücaçãa ecanâmica financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial, esclarecemos o devido
entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016 Plenária, posteriormente referenciado pelo
recente Acórdão 2.14$/17-Plenário. o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento
convocatória. No caso:

} refutando argumenta da representante que alegava que a validade dos
balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril. quando lá tejam que ser
apresentados os demonstrativos ano contábil de referência, o Tribuna
entendeu que deveriam ser sopesados outros principiasoutros principias,q"Av. Moisés Moita. 78S - Nenê Plácido - (EP: 62.327-33S - Tianguá - Ceaíá - www.tiangtn.ce.gov br
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razoabilidade e o da economicidade. frente a um rigorismo ex③ssivo e à
possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas. tanto a do Código
Civil, quanto a da Instrução Normativa da Receita Federal." IAcórdão TCU
2.145/17-Plenários

a.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a depender da
adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde maio para as empresas vinculadas ao Sped,
prorrogado. en cafáter excepcioaa!, até o Último dia útildo mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa RF8 n' 2023,
de 28 de abdlde 202'i ; 6 30 de abri àquelas que aão o utilizam.

9.4.3, A$ empresas que -apresentarem índices inferiores ê $ ÍeM} en qualquer dos índices de Liquidez Geral {LG) e
Liquidez Corrente(LC}, ben como $oivêncie Geral(SG) deverão ccnprcvar patrimêaic líquido cu capitalsocíalde
!8% {dez por centos do valor total estimado da co traeação au dc item pertinente

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.5.4. Atestado de Capacidade Técnica çom identificação do assinante. com a mesma especiücaçãa exigida, discriminada ou similar
fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado. que comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame.

9.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ro 9.854. de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999. e aQ
incisa XXXlll, do artigo 70, da Canstitulçãa Federal. nãa emprega menores de 18(dezoito) anãs em trabalho noturno, perigoso ou
nsalubre, nem emprega menores de 16(dezesseisl anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a portar de 14 jquatorze}
anos. ①nforme modelo constante dos Anexos deste edital.
9.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo ①n$tante dos
Anexos deste edital.
9.6.3. Declaração. sob as penalidades cabiveis. de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. Hcando ciente da
obrigatoHedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos Anexos deste edital jürt.32. $2'. da Lei n.'

9.6.4. Em $e tratando de microempresa ou empresa de pequeno pode(ME ou EPP) que possua restrição üsçal, quanto aas
documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscale que se compromete em sanar o
vício, no prazo de 0$ (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43. $ 1' da Lei Complementar N'. 123/06.
9.6.S. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licltante, conforme prevê art. 5' do Decreto
Municipalno 139/2014, de 23 de dezembro de 2014
9.6.6. As certidões que não tiverem no bojo de seu ①rpo data de validade a partir de sua emissão. serão consideradas válidas aquelas
que forem emitidas em até 60jsessental dias que antecedem a data de abertura do certame eletrõnico
9.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a documentação mencionada
nos subitens 9.2 a 9.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadaslral(CRC) junto à Prefeitura Municipal
de Tianguá/CE. juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federalmediante a apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Atava da União ou informe nova ③rtidão unificada com base na Portaria
Conjunta RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/10/2014 e CertiRcado de Regularidade (CRFI junto ao FGTS. assegurada. neste caso. aos
demais lidtantes. o direito de acesso aos dados nele constantes}, o qualdeverá ser entregue acompanhado dos dowmentos baladas
no sübitem 9.$ e 9.? deste edital, cuja auten$cidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro
9.7.1. Â doçuneniaçãa co $ ante do Cadastro de Fomeçedcíes da Pfefei ra Municipalde Tlengüê/CE devera ambem en①Rtrêr-se
denso do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
$.7.2.Haveodc a necessidade de envio de dwomentos de habiii açáo ceapienentares, õecessáãos à conârmação daqueles exigidos
neste Edltale lá apíesen idas. e Êlçltanle será cü veçad0 3 encanltRhà ios. em forma o digital; via slslema: nc prazo de 24 {ViNTE E
QUATROS MOitAS, $ob pena delnabiiitação.
9.7.3.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais nãodigitais quando houver dÚvIda em relação à integridade do documento digital
9.7.4.Não serão aceitas documentos de habilitação cam indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos
9.7.5.$e o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante for a filial, todos os documentos

deverão estar em nome da Rlial, excito aqueles documentos que: pela própria natureza. comprovadamente. ferem emitidos somente

8.666/93)

em nome da matriz.
9.7.6.Serão aceitas registros de CNPJ de licitante matriz e ãlial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGT$. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições
9.7.7.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.7.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro suspendera a sessão, intormanqg no
'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma
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9,7.9.Será inabtlitado o !icitanle que não comprovar sua habilitação, seja pc{ não allre③Rbr quaisquer dos docuneatos exigidos, o?
apresenta-fos em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.7.10.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo habilitação, haverá nova verificação.
pelo sistema. da eventualocorrência do empate acta, previsto nos antigas 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente
9.7.11.0 licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar o$
requisitos de habilitação cumulativamente; isto é. somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
concorrendo. e assim sucessivamente. sob pena de habilitação. além da aplicação das sanções cabiveis.
9.7.12.Constatado o atendimento às exigências de habilitação Rxadas no Edital. o licitante será declarado vencedor

4$. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
$8.$.A proposta 8eai dc ilçÉlaFte dectaradc ve c8óof deverá seí enmminhaca c prezo de atê 24 {vfnle e quatra} Ofa$, 3 ccntaí da
solicitação do Pregoeiro na sistema eletrõnico e devera:
lO.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa. cam a identiÊcação da licitante, sem emendas ou usuras. datada. devidamente
rubricada em todas a$ folhas e assinada pelo representante legalda empresa, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancadas da licitante: Danço. Agência e Canta-Corrente. para ün$ de pagamentos. Obrigatório somente para o
icitante vencedor da licitação.

b) Nome do proponente. endereça, telefone. e-mail. idenüncação(nome pessoa física ou juridical. aposição do carimbo
jsubsütuivelpelo papeltimbrada) com o n' do CNPJ ou CPFI

c} Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato. constando o nome. CPF. RG. telefone, e-mail
nacionalidade. naturalidade, estado civil. profissão, endereço completa, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem mmo
cópia do docume to que dà poderes para assinar wntratos em nome da empresa, se não foi o msc dc sócia admlniskador iden$q②dc

tO.{.3. Cantar todos os requisitos constantes do modelo de proposta(anexa IÊ}, Inclusive rebater os pre@s unitários e totais, de cada
item/item ao novo valor proposto. contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de
lance/negociação. E abrigatârio que a proposta adequada tema redução proporcional em todos os itens. Não será aceita redução
apenas em determinados itens. A redução da proposta será proporcionalpara todos o$ Itens.
lO.1.4. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração. sob pena de desclassiücaçãa
Independentemente do valor total. devendo o llcitante readequar o valor dojsl itemjns} aos valores constantes no Termo de Referência
que compõe o processo licitatório do qualeste Editalé parte integrante
lO.1.5.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da entrega do contrato e
aplicação de eventualsanção à Contratada, se for o caso
4$.].6.Todas as espedãcações de cbjetc mnüdas na proposta, tais mmo marca: modelo, tipo. fabricante e procedência, vinculam a

}a.$ .7.0s preços deverão $er expressos em moeda corrente nacional. o valor unitáüo em algaüsmcs e Q valor gÊobalem algarismos e
por extenso(art. 5' da Lei n' 8.666/93)
lO.1.8.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos o o$ valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
lO.1.9.A oferta deverá ser ümle e precisa. limitada. rigorosamente. ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. sob pena de desclassiHcação
lO.l.lO.A proposta deverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos, não sendo considerada aquela que não mrresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante
lO.l.ll.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e o$ documentos complementares estarão disponíveis na internet
após a homologa②o
{8.$.11, Se a mesma icitante vencer a cota íesefvada e a ③ta priaçipa!, a ce tr tacão da cota reservada devera ocoaef Feio preço da
cota principal ou a que contiver o menor valor unitária proposto. caso esb tenha sido menor do que o obtido na mta reservada.

11. DOS RECURSOS
ll.'l. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, se for o casa, lerá con①dida o prazo de no mínimo 3ajtrinta} minutas. para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qualjis) decisãojõesl pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema
11.2.Havendo quem se manifeste. caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer
para decidir se admite ou não o recurso. fundamentadamente
11.3. Nesse momento c Pregoeiro não adenkará no mérito recurva!, mas apenas ved$carâ as condições de admissibilidade do rewrso.
]],.4.A ala de manifesb②c mc8va8a dcliciÍaate quanto à iniençãe de fecorrerlmpeRarê e decadênda desse direito
{{.5.Uma vez admitido o recurso. c íecormate terá, a parir de então, o prazo de bês dias para ap⑥sen af as razões, Feio sistema
eletrõnico, õcando os demais licitantes. desde logo. intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo jj$Fma
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eletrõnico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do$
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6.0 a③lhimento do recurso invalida tão somente os ates insuscetíveis de aproveitamento.
11.7.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
't 2-1.A sessão pública poderá ser reaberta:
12.2.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de ates anteriores à realização da sessão pública precedente ou em
que seja anulada 8 própria sessão pública, situação em que serão repetidos os aios anulados e os que dele dependam.
!2.3.Guardo houver erro oa a③itação do preço melhor dassi$cado ou quando o llcitante dedarado vencedor não assinar o ccnÍrab,
não íe$reí o }ostnmento equivalente ou aão coapⓕvar a eg tariza⑩o $sca} e &abathista: os temlcs do ed, 43,
$:' da LC e' $23/2806. Nessas bife eles: serão adetados os pr ce e $ ine lateme e postencíes ac en②rrameü d e apa de

'i2.4.Todos os !ícitantes remanescentes deverão sef mavocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5,A convocação se dará por meio da sistema eietrânim {'oral"}, e-Rali, ou: ainda. fac-símile, de acordo com a fase do procedimento
licltatõíio

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1.0 objeto da licita⑩o será adjudicado ao licitante declarado venwdor. por ato do Pregoeiro. caso náo haja interposição de recurso
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos alas praticados. a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

14. REFERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE ENTREGA
14.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cota③es realizadas pelo Selar de Cotação da Prefeitura Municipalde
Tianguá/Ce, anexas ao$ autos
14.2. Entregar a$ produtos licitados no prazo máximo de 05 lcincol dias contados do recebimento da ardem de compra: no$ locais
determinados pelo $etor $olicitante, observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, no$ anexos e
disposições constantes de $un proposta de praças
a) 0 PRAZO 0E ENTREGA PODEFiÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO ICONSiOeRAN00
DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA) OU MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA
14.3. O$ produtos serão requisitados, conforme a necessidade da secretaria e deverão ser entregues no almoxaíifado da Secretaria de
Administrativo ou em localdeterminado na ordem de compra.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1.Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
15.2.0 adjudicatária terá a prazo de 05(Ginga) dias úteis. contados a partir da data de sua canvacação: para assinar o Termo de
Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
15.3.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Conüata, a
Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de
re①btmento IAR} ou meia eletrõnlca. para que sela assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias Úteis: a contar da data de $eu
recebimento.
{5,4.0 pnzc previsto ne sub tem anterior poderá ser prorrogado, pür Êgualperlodo. pcr soilciiaçào jusüRçada dc adjudiçaÍádo e acalma
peia Adnl lskaçãc
i5.5.0 prazo viga cia aa coo fataçêo será atê 3] de dezembfe, íespec8vc ac exercida orçame àro ã ê ceírc wnf rme píevisâo
noi $t ae to tfatuaio otemodeteferê8da.
15.6. Na assinõtuíõ ao ntrato, wrá exigida 8 ccmpíavaçào das wndições ãe habilitação consignadas no edital, que deveíãc ser
mantidas pelo lidbnte durante a vigência do contrato.
15.7. Na hipótese de o vencedor da !imitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se rewsar a assinar
o contrato. a Administração, sem prejuízo da apli⑤ção das sanções das demais dominações legais cabiveis a esse llcitante. poderá
ODnvocar ouço licitante. respeitada a ordem de classiHçação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação. analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.'1.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência
este Edital.

anexo a
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1.0s cfitérlos de recebimento/execução e aceitação do objeto/sewiço e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

t8. DA$ OBRiGAçõES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são a$ estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO
19.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

26, DAS SANÇÕES ADMiNiSTRATi\üS.
2e.l. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não assinar Q contrato. deixar de ent⑧gar ou apíesen aí
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do abjeto. não mantiver a proposta al lance. falhar au
fraudar na execução do objeto. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Município de lianguâ JCE e será descredenciado no Cadastro do Município de Tianguá JCE pelo prazo de atê 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais
20.1.1. Multa de 10%(dez par cento) sobre o valer da contratação no caso de
a) íecusaf ea ③lebraf o contrato quando regra:aumente invocado;

c) não manter a proposta ou lancei
d} fraudar na execuçãa da objetot
e) comportar-se de moda inidõneol
20.1.2. Multa moratória de 0.3% jtrês décimos par centos por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado. contadas do
recebimento da Ordem de Compra. até o limite de 10%(dez por cento) sobro o valor do forneclmento* caso seja inferior a 30 jtrintal
dias: oo caso de retardamento na execução do fornecimento
2G.{.3. Mula n ratõía de IG% {dez por ce tc sobre o veicr aa f rnecinenzc, e hipótese de atrase supedüí 8 3e(kinta} dias na
execução do fornecimentos
21.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do fornecimento
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grava. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações deRnidas
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666/93. alterada e consolidada. e na Lei n.' l0.520/02. a$ seguintes

2$.2.1. Advedê cia:
2t.2.2. Multa de até 5%(cínw por cartel sobre Q valor obleto da licitação;
21.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aa Tesouro Municipal no prazo de 05(cincos dias a contar da notiücaçãa ou
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
21.3.1. Se Q valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus
21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Aviva do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal. com os encargos correspondentes.
2't.4. O mnifatado terá n contrato facetado qüaBdo:
Z1.4.1. DescumpHr as condíçães contratuaisl
21.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. na prazo estabelecido pela Administração. sem

penas

justificativa aceitável;
21.4.3. Não aceitar reduzir o seu prega contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
21.4.4. Tiver presentes razões de interesse público
21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla
defesa e o ®n8aditõíio.
21.S.{. No processo de aplicação de penalidades ê assegunda o direito ao contraditório e a ampla defesa. garantidos o$ seg R es
prazos de defesa
a} 05 (cinco) dias Úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência
b) 10 jdez} dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Tianguà e descredenciamento no
Cadastro da Prefeitura de Tianguâ pela prazo de até 05(cincos anos
21.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos arbgos 86 a 88 da Lei Federal no. 8.666/93. alterada e
consolidada e ao iasüuneato coovocatóão.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1.Até 03(trêsl dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impug
Edital

nar este
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22.2.A impugnação paderà ser realizada por forma eletrõnica: pelo e mail !!çÜêggQ@!!êggyêEg,gg!:bt,au por petição dirigida ou
protocolada no endere@ Av. Moisés Moita no 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá'CE. Att. Comissão de Licitação e Pregões da
Pfefeiüra Munícipe de Tiaogtlá/CE, o Pregoeifc O$ciai do Município.
22.3.Caberá o Pregoeiro. auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no
prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação
22.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
22.3.0s pedidos dp esdarecimenics fede en es a este processo ficlt órlo deverão ser enviados G Pregoeiro, alé $3(trés} dias Úteis
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrõnico via internet, no endereço indicado no

22.6.o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Úteis, oontado da data de recebimento do pedido. e
poderá requisitar subsídios íomiais aos responsáveis peia elaboração do edital e dcs anexos.
22.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.8.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro. nos autos do
pro①sso de licitação.
22.9.As respostas aos pedidos de esdarecimentos serão divulgadas peia sistema e vinctliarão os participantes e 3 admi istração

Edital

forma eletrõnica. pelo e mail licitQçgQ@!jaqgt
785 - Bairro NÊnê Plácida - Tianntiá-CF Att Comissão dn

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrõnioo.
23.2,Não havendo expediente ou ocorrerão qualquer faia superven ente que impeça a reaflzaçãc do certame na data marcada, a
sessão será âutomaücamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia - DF
23.4.No Julgamento das propostas e da hablliiação, o Pregoeiro poderá sanar erros au falhas que não alterem a substância das
propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos.
atribuindo-lhes validade e eHcácia para üns de habilitação e classificação.
23.5.A henaloga②c de resultado desta licitação não implicará direito à contratação
23.6.As normas dísciplinadoras da ticitaçãa serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. desde
que não comprometam o interesse da Administração. o princípio da isonomia, a llnalidade e a segurança da ①ntratação.
23.6.0s licitantes assumem todos as custas de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração nãa será. em nenhum
caso. respeasávelpcr esses custos, independentemente da indução ou do resultado do processo licitatório
23.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-à o do vencimento. SÓ
$e iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível Q
aproveitaaeat do aÍo: obsewados os pãac pios da isonomia e do interesse pübli①.
23.9.Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o pro①sso, prevalecerá
as deste Edital
23.10. O Edital está disponibilizado. na integra, no endereço eletrânico www.licitacoes-e.com.br, https://www,tiangua.ce.gov,br/ ou
licitacoes-tce.ce.gov.b{/, e tanbén p②eíão ser lidos e/cu ob$dos no endereço loa$izada aa Av. Moisés Moita n' 785 - Balão Neaê
Plácido - Tianguâ-CE. no$ dias úteis, no horário das 08:00horas às 17:00horas, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
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